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PELO artigo 101, inciso VI, 
da Constituição, o Impe- 
rador nomeava e demitia 

livremente os ministros de Es- 
tado. Portanto, exatamente 
como no sistema presidencial, 
não passavam os ministros de 
simples secretários políticos do 
mcmarca. ' 

Entretanto, o Parlamento 
nunca se conformara com tal 
doutrina. O sistema de govêr- 
no constitucional e representa- 
tivo, estabelecido no artigo 3», 
implicava logicamente que o* 
ministros procedessem em har- 
monia com a representação na- 
cional. Foi por não ter queri- 
do aceitar semelhante princi- 
pio, que o Imperador D. Pe- 
dro I abdicou a 7 de abril de 
1831. . 

Ora, á 20 de julho de 1847 
ocorreu um fato de grande 
importância na história polí- 
tica do Brasil. Tinha-se orga- 
nizado a 22 de maio o minis- 
tório Alves Branco. Um mês 
mais tarde, entrava para éle, 
na pasta do Império, Francis- 
co de Paula Sousa e Melo, 
que vin^i da Assembléia Cons- 
tituinte dissolvida pelo primei- 
ro Imperedor e pela primeira 
vez ascendia «o poder. Impu- 
sera êle, por^m, como condi- 
ção pura aceitar o cargo, a ins- 
tituição da presidência do Con- 
selho de Ministros, «com o fim 
d' dar ao gabinete organiza- 
ção mais adaptada às condi- 
ções do sistema representati- 
vo». Evidente era o alcance da 
providência: em face do Impe- 
rador, até então chefe pessoal 
e exclusivo do govêrno, erguia- 
se um corpo de Ministros, qom 

; o seu presidente. O magnâni- 
mo Imperador assentiu à pro- 
posta que o despojava de uma 
parcela do seu poder consti- 
tucional e, em conseqüência, 
foi lavrado o decreto n' 523, 
de 30 de julho de 1847. Manuel 
Alves Branco, que organizara 
o Ministério, ^oi nomeado pre- 
sidente do Conselho de Minis- 
tros. 

Imaginemas agora que os ho- 
mens daquela época fossem oi 
de hoje. Que sucederia? Se o 
Imperador se decidisse ao pa- 
triótico e fecundo gesto, 
não faltariam constitucionalis- 
tas que lhe viessem demonstrar 
ser contrário à Constituição 
o intentado decreto, já que, 
pelo artigo 102, era p Impera- 
dor o chefe do Poder Executi- 
vo, o qual exercitava pelos seus 
ministros de Estado, e, pelo 
artigo 101, cabia-lhe noíneá- 
los e demiti-los livremente. 
Como continuaria a ser o che- 
fe do Poder Executivo quem 
lhe partilhasse a chefia? Como 
estaria nomeando e demitindo 
livremente os ministros de Es- 
tado, quem lhes' deixasse a es- 
colha a outra pessoa e a sub- 
metesse à aprovação do Par- 
lamento? O decreto n'' 523 se- 
ria inevitàvelmente fulminado 
de inconstitucional pelos cons- 
titucionalistas de hoje e for- 
çado a recuar dos seus bons 
propósitos se veria o Impera- 
dor. 

Tal é a distância que vai 
dos homens de ontem aos ho- 
mens de hoje. 


